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DECRETO Nº 10.133, de 02 de junho de 2025 

tEM 

200 “; :\; Dispõe sobre as ações de contenção de 
,v"_"“ » despesas no âmbito da Administração 

QY o” Pública Municipal de João Neiva. 

D O Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando a necessidade de manter o equilíbrio fiscal 

e financeiro do Município, assegurando a continuidade dos serviços 
públicos essenciais; 

Considerando a frustração parcial da arrecadação das 
receitas previstas na Lei Orçamentária Anual; 

Considerando a imperiosa necessidade de adoção de 

medidas preventivas e corretivas para conter despesas, preservar a 

saúde fiscal e evitar o comprometimento dos limites de execução 

orçamentária; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 

10.118/2025, que estabelece diretrizes para a redução de despesas no 

âmbito do Administração Pública Municipal; 

Considerando a necessidade de ampliar as medidas de 
racionalização do gasto público, mediante a limitação de empenhos de 
despesas não essenciais; 

DECRETA: 

Art. 1º, Ficam suspensos, vedados ou condicionados a 
autorização prévia do Chefe do Poder Executivo, os seguintes gastos e 
procedimentos administrativos: 

I — Concessão de diárias e passagens, exceto nos casos 

de comprovada necessidade e estritamente vinculados à manutenção 

dos serviços públicos essenciais; 

II - Realização de eventos, festas, solenidades, 

campanhas institucionais e publicidades, salvo aquelas de carate/r/ 

educativo, informativo, de utilidade publica ou que preVIamente 
constem em cronograma da Secretaria; 
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III - Formalização de novos contratos administrativos 

que não estejam diretamente ligados à prestação de serviços públicos 
essenciais; 

IV — Contratação de consultorias, assessorias e serviços 
terceirizados não obrigatérios e sem impacto direto nas áreas 
prioritérias; 

V - Realizagdo de cursos, semindrios, capacitagdes ou 

similares com ônus para o erario, salvo aqueles obrigatérios por 

legislagdo especifica; 

VI - Uso de veiculos oficiais fora do hordrio de 
expediente, exceto para atividades essenciais e previamente 

autorizadas; 

VII - Inicio de novas obras ou investimentos que não 

tenham sido licitados e cuja fonte de recurso não esteja devidamente 
assegurada; 

VIII - Concessdo de gratificagdes, fungbes 
comissionadas e vantagens funcionais, exceto quando legalmente 
obrigatdrias e com autorizagdo do Prefeito; 

IX - Contratagdo de pessoal tempordrio, salvo em 
hipéteses excepcionais e com autorizagdo formal da autoridade 
competente; 

X - Outras despesas que, a critério da Secretaria 

Municipal de Fazenda, puderem ser contingenciadas sem prejuizo aos 

servigos essenciais. 

XI — adotar medidas para contengdo dos gastos com 
consumo de energia elétrica, dgua e telefone em todas as unidades 
administrativas na ordem de 50%. 

Art. 3°. Ficam os órgãos da Administragdo Pública 
Municipal obrigados a revisar seus contratos, despesas e atos 
administrativos, com vistas a redugdo de no minimo 20% (vinte por 
cento) das despesas discriciondrias, mediante relatério a ser 
encaminhado a Secretaria Municipal de Fazenda no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da publicagéo deste Decreto. 

/ 
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Fazenda será / 

responsável pelo monitoramento e fiscalização do cumprimento deste | 

0, 
L
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Decreto, podendo emitir normas complementares e requisitar 

informações dos órgãos e entidades da Administrag&o. 

Art. 5°. As medidas previstas neste Decreto vigoram por 

prazo indeterminado, enquanto persistirem os motivos que ensejaram 

sua edigdo, podendo ser revistas a qualquer tempo por ato do Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 6°. As Secretarias Municipais de Educagdo e de 

Saúde deverdo fazer uma avaliagdo sobre o indice de gastos de suas 
Secretarias, limitando as suas despesas ao cumprimento dos 
dispositivos constitucionais. 

Art. 7°. Fica expressamente determinado aos 
Secretdrios Municipais a estrita observagdo e cumprimento das 

disposigdes contidas no presente Decreto, ficando a seu cargo a adoção 

de medidas necessarias a sua implementagdo. 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicagéo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do | 
de junho de 2025. / 

Pxefeito Municipal de Jodo Neiva/ES, em 02 

Pauylo Sergig/De Nardi 
Prefeitg-Munigipal 

Reg\ist@do e publicado, em 02 de junho de 2025. 

dos Santos 
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 10.277, de 08 de outubro de 2025 

no st Dispõe sobre as normas relativas 
Puº“ºª “JNºm P eas 

Ã]É ao encerramento do exercício 
’\fi{,*\o A financeiro de 2025, e da outras 

S@m&) providéncias. 

O Prefeito Municipal de Jodo Neiva, Estado do Espirito 

Santo, no uso das atribuigbes legais, conferidas pelo art. 61, inciso VI da 
Lei Orgénica Municipal, e; 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 

9.507, de 02/10/2025, protocolizado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econémico (SEMPLADE); 

Considerando a necessidade de garantir o encerramento do 

exercicio Orgamentdrio e Financeiro de 2025, de acordo com os 

procedimentos definidos na legislagdo vigente, e em tempo habil que 

permita à Secretaria Municipal da Fazenda (SEMFA), efetuar todos os 

registros das operagdes orgamentdrias, financeiras e patrimoniais 

ocorridas durante o exercicio vigente; 

Considerando as normas gerais contidas na Lei Federal nº 

4.320/1964, e as diretrizes fixadas na Lei Complementar n® 101/2000, 

que estabelece normas de finangas publicas voltadas para a 
responsabilidade na gestéo fiscal; 

Considerando a Lei Federal nº 10.028/2000, que impõe 

sangbes para o Administrador que incorrer em crimes fiscais nela 
previstos; 

Considerando que a contabilidade deve demonstrar e 

evidenciar todos os fatos e registros contabeis, bem como o nivel de 

endividamento e a situagdo de liquidez do Municipio durante o exercicio 
vigente; 

Considerando a necessidade de restringir despesas sem 

prejudicar os servigos de competéncia municipal, em especial os 

essenciais; 

Considerando as recomendagdes do parecer do Ministério- /‘ 

Publico de Contas nº 03149/2017-1, referente ao Processo TCE-E 

03895/2017-4, que trata do Relatério Resumido de Exetucdg 
Orgamentdria da Prefeitura Municipal de Jodo Neiva; — 
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Considerando a necessidade de estabelecer critérios e 

procedimentos preparatórios ao encerramento do exercício financeiro de 

2025; 

DECRETA: 

Art. 1º., Este Decreto estabelece diretrizes preparatórias 

para o encerramento do exercício Orçamentário e Financeiro de 2025 da 

Prefeitura Municipal de João Neiva (PMIN), do Fundo Municipal de Saúde 

(FMS), do Fundo Municipal de Assisténcia Social (FMAS), do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores do Municipio de Jodo Neiva (IPSJON) e do 

Servigo Auténomo de Agua e Esgoto do Municipio de Jodo Neiva (SAAE), 

observando as normas orgamentarias, financeiras, patrimoniais e 

contabeis vigentes. 

Art. 2°. A partir da publicagdo deste Decreto e até a 

entrega da Prestagdo de Contas Anual sdo consideradas urgentes e 

prioritdrias todas as atividades relacionadas a Contabilidade, a 

Controladoria Geral do Municipio (CGM), à apuração orgamentdria e ao 

inventdrio, em todos os 6rgdos da Administragdo Publica Municipal. 

Art. 3°. Os inventdrios dos bens móveis, imdveis e 

materiais de consumo existentes no Municipio deve ser encerrado em 

22/12/2025 e apos conciliagdo e ajustes das demais contas patrimoniais, 

deverdo ser encaminhados ao Setor de Contabilidade até o dia 

05/01/2026, em relatério préprio, devidamente assinado, pela comissdo 

nomeada para este fim, e sob coordenagdo da Secretaria Municipal de 

Administragdo (Semad). 

§ 1°, Havendo divergéncias no relatério, estas deverdo 

estar justificadas e detalhadas através de notas explicativas. 

$ 2°. A relagdo dos bens de cada Secretaria devera ser 

entregue a comissdo de inventdrio até o dia 25/11/2025, conferida e 

assinada pelos seus responsdveis, sendo que, a partir da data acima 

citada, nenhum bem poderd ser remanejado. 

§ 3º. Havendo qualquer movimentagdo patrimonial apds a 

data estabelecida no caput deverd ser encaminhada ao setor de 

contabilidade para registro semanalmente até a data limite de 

22/12/2025. 

Art. 4°, As despesas relativas a obras e instalações deve) 

ser empenhadas com recursos do orgamento vigente, soment 

montante das parcelas que serão realizadas dentro do exercici 

referente orgamento.
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§ 1°. As parcelas relativas às medições do mês de 

dezembro de 2025 serão empenhadas por estimativas. 

§ 2º. As parcelas a serem realizadas nos exercícios futuros 

correrão por conta dos orçamentos dos respectivos exercícios. 

Art. 5º, Fica proibida, a partir de 01/12/2025, a celebração 

de novos contratos por parte dos órgãos e entidades constantes no art. 

1º, cuja obrigação de despesa não possa ser cumprida integralmente, 
empenhada e paga dentro do exercício de 2025. 

$ 1º. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as 

despesas de caráter continuado. 

§ 2º. Caso o órgão ou entidade avalie como imprescindivel 

a realização de novo contrato, deverá submeter o assunto à consideração 

da Semfa e Semplade, com as devidas justificativas e solicitação de 

autorização. 

Art. 6°. As notas de empenho serão emitidas até o dia 
01/12/2025. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste 

artigo as despesas referentes à pessoal e encargos sociais, outros 

benefícios assistenciais, sentenças e sequestros judiciais, juros e 

amortização da dívida pública, transferências constitucionais e legais e 

despesas das áreas da educação e saúde. 

Art. 7° As despesas empenhadas e efetivamente 

realizadas, cuja liquidação se tenha verificado no próprio ano, observado o 

princípio da competência, serão inscritas em restos a pagar processados 

no exercício de 2025. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo são 

consideradas: 

I. realizadas: as despesas em que a contraprestação em 

bens, servigos ou obras tenham sido efetivamente realizadas no exercicio; 

II. liquidadas: despesas langadas no sistema de 

crédito comprovem o direito do credor, conforme estabelecido no a 

da Lei Federal nº 4,320/1964.
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Art. 8°. As despesas realizadas com educagdo, nas fontes 

de recursos de Manutengdo e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e de 

cota-parte do Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento da Educagdo 

Bésica e da Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo (FUNDEB), e com 

saúde na fonte de AgBes e Servigos de Salde, com seus respectivos 

detalhamentos, não liquidados até 30/12/2025, serdo cancelados, tendo 

em vista o disposto no art. 3° e seus pardgrafos da Resolugdo nº 

248/2012, do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo (TCE-ES). 

8§ 1°. As prestagdes de conta do PRODER, deverdo ser 

entregues ao Setor de Contabilidade até o dia 24/11/2025. 

Art. 9º, Ressalvado o disposto no art. 8° deste Decreto, 

serdo inscritas em restos a pagar ndo processadas no exercicio de 2025, 

as despesas não liquidadas, até o limite das disponibilidades financeiras 

apuradas no encerramento do exercicio, por fonte de recursos, depois de 

descontado o montante inscrito em restos a pagar processados. 

$ 19, As despesas não liquidadas, que não se enquadram na 

situagdo prevista no caput deste artigo, deverdo ter os empenhos 

anulados até o final do exercicio vigente, podendo ser empenhadas a 

conta do orcamento de 2026, após andlise por parte do Setor de 
Contabilidade; 

§ 2°. A SEMFA serd responsavel pelas anulagbes previstas 

no & 1º deste artigo. 

Art. 10. Os empenhos de suprimento de fundos não 

poderdo ser inscritos em restos a pagar e deverdo ser anulados até o dia 

01/12/2025, ficando vedada a concessdo de adiantamentos cujo direito 

de uso ultrapasse a referida data. 

$ 19, Os saldos de suprimentos de fundos deverdo ser 

depositados até o dia 10/11/2025, em conta corrente designada pela 

Tesouraria; 

§ 29, Os suprimentos de fundos pendentes de comprovação 

deveréo ter suas prestagdes de contas apresentadas até o dia 

17/11/2025, cabendo ao Setor de Contabilidade efetuar o respectivo 

registro contdbil até o dia 15/12/2025. 
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pagamentos serem encaminhados para a Tesouraria até o dia 

19/12/2025 devidamente liquidado e com autorização do secretário 

responsável. 

§ 1°. O prazo limite para solicitação de pagamento por 

parte dos secretdrios é de 15/12/2025. 

§ 20°. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os 

pagamentos de despesas de pessoal e encargos sociais, outros beneficios 

assistenciais, sentengas e sequestros judiciais, juros e amortizagdo da 

divida pública, transferéncias constitucionais e legais, os pagamentos de 

despesas referente a convénios, inclusive contrapartidas, bem como as 

despesas das áreas da educação e da salde. 

Art. 12. Os procedimentos contdbeis de encerramento do 

exercicio de 2025 ndo poderdo ultrapassar o dia 30/12/2025, em face 

de elaboragdo do Relatério Resumido de Execugdo Orgamentdria (RREO) e 

do Relatério de Gestdo Fiscal (RGF), conforme determina o caput do art. 

52 e 0 8 29 do art. 55 da Lei Complementar n® 101/2000. 

Paragrafo dnico. Os ajustes necessarios ao fechamento 
contábil e financeiro relativo ao exercicio de 2025 serdo realizados até o 
dia 15/01/2026, pelo Setor de Contabilidade. 

Art. 13. Os langamentos contdbeis de encerramento do 

exercicio, os balangos, anexos e demonstrativos dos órgãos e entidades, 

serdo realizados e processados, via sistema, pelo Setor de Contabilidade. 

Paragrafo único. O processamento citado no caput deste 

artigo ndo exime a responsabilidade dos Secretarios, Ordenadores de 

Despesas e Contador, quanto aos resultados apurados nos balangos, 

relatdrios e demonstrativos dos 6rgdos e das entidades abrangidos por 

este Decreto. 

Art. 14. A SEMFA, através do Setor de Contabilidade, 

deverá encaminhar a Unidade Central de Controle Interno até o dia 

30/03/2026 os arquivos geradores das pegas integrantes da Prestagdo 

de Contas Anual (PCA), nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e do Anexo 

III da Instrugdo Normativa n® 68/2020 do TCE-ES; 

Art. 15. As datas limites para os procedimentos relativos ao 

encerramento do exercicio financeiro de 2025, definidas neste Decr 

são as constantes do Anexo Unico. 

Paragrafo único. O descumprimento dos prazos fixagos 

Anexo Unico implicara na responsabilidade do servidor encarregado pel 
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informação, no d&mbito de sua drea de competéncia, ensejando apuragdo 

de ordem funcional, nos termos da legislagdo vigente. 

Art. 16. São responsdveis pelo cumprimento de todas as 

normas estabelecidas no presente Decreto, na medida de suas 

competéncias, os Secretdrios Municipais, Ordenadores de Despesas, Chefe 

de Gabinete, Procurador Geral, Controlador e os integrantes das 

comissões referidas no art. 3°. 

Paragrafo único. A liquidagdo das despesas em desacordo 

com o estabelecido no pardgrafo único do art. 8º e o descumprimento do 

disposto no art. 9, nos 88 1º e 3° do art. 10 e no § 2° do art. 14, será de 

responsabilidade dos Ordenadores de Despesas. 

Art. 17. Ficam os Secretdrios Municipais e o responsavel 

pela Central de Controle Interno, autorizados a baixar, em conjunto, 

instrugBes normativas complementares, necessdrias ao cumprimento 

deste Decreto, inclusive no caso de comoção interna e calamidade publica. 

Paragrafo único. Nos casos de comogdo interna e 

calamidade publica as datas limites estabelecidas no Anexo Unico poderdo 

ser alteradas. 

Art. 18. A Procuradoria Geral do Municipio deverd 

encaminhar & SEMFA, até o dia 15/12/2025, a lista de precatérios a 

serem reconhecidos como divida fundada e os valores devidos até 

15/12/2025 para serem atualizados e langados no sistema contébil. 

Art. 19. Até o dia 05/01/2026, o Setor de Receita 

Municipal deverd encaminhar a SEMFA as informagdes referentes a Divida 

Ativa do exercicio de 2025, de acordo com a Lei Federal nº 4,320/1964. 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Educagdo (SEMED), 

deverd encaminhar ao Setor de Contabilidade, até o dia 16/02/2026, o 

parecer do Conselho de Fiscalizagdo sobre a prestagdo de contas dos 

recursos do FUNDEB, nos termos do pardgrafo único do art. 27 da Lei 

Federal nº 11.494/2007, e do art. 18 da Resolugdo nº 238/2012 do TCE- 

ES. 

aplicados em Agdes e Servigos Publicos de Salde, nos termos dos 

34 a 37 da Lei Complementar nº 141/2012.
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Art. 22. Fica proibida a emissão de Autorização de 

Fornecimento (AF), a partir do dia 01/12/2025, cujo prazo de entrega 

seja igual ou superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 24. O acompanhamento do cumprimento das 

disposições deste Decreto ficará a cargo da SEMPLADE, da SEMFA, da 

SEMAD e da SEMCONT. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabineted0 Prefeito Municipal de João Neiva, em 08 de 
outubro de 2025. 

í 

eàªtrado e publicado em 08 de outubro de 2025. 

Van'essepdos Santos 

Chefe de Gabinete
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ANEXO UNICO 

LIMITES DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO EXERCICIO DE 2025 

Dispositivo Ação Responsável Prazo 
Prazo limite para solicitação de 
Suprimentos de Fundos por parte s 20/10/2025 

o Art. 10, 83 dos Secretários, Secretários 

Recolhimento dos saldos de 
o |suprimentos de fundos não ” 10/11/2025 

Art. 10 S 1 utilizados. Secretários 

Apresentação da prestação de 
o |contas dos suprimentos de fundos P 17/11/2025 

A 10 5 2 ao Setor de Contabilidade. Segretários 
Anulação de empenhos de 

Art. 10 suprimento de fundos. Contabilidade 01/12/2025 

Registro contdbil da prestagdo de 
Art. 10 8 2º | contas de suprimento de fundos. Contabilidade 15/12/2025 

Data limite para empenhos de 
Art. 6º despesas. Contabilidade 0171242025 

Art. 60 Empenhos das despesas previstas 
par.Unico no paragrafo único do art. 6° deste Contabilidade 30/12/2025 

Decreto. 
Entrega da relagdo de bens de cada 

Art. 30, § 20 Secretaria a Comissão de| cecretários 25/11/2025 
T Inventario. 

Encerramento dos inventérios de 
Art. 30 bens móveis, imóveis e materiais Comissão 22/12/2025 

' de consumo de todas UG's. Inventariante 

Entrega, ao Setor de Contabilidade, in 

do inventário dos bens móveis, Comlslsao 05/01/2026 

B 32 imoveis e material de consumo IRventariante, 
Ú Almoxarifado 

Prazo limite para celebração de 
5 novos Contratos, exceto as de 

g;t'e5§é caráter continuado, mediante SEMAD 01/12/2025 
prévia autorizagdo. 
Data limite para emissdo de 

Art, 22 autorizagdo de fornecimento. Compras 01/12/2025 

Anulagdo dos restos a pagar com 

mais de 05 (cinco) anos de - 11/12/2025 
inscrição. Contabilidade 

Data limite para solicitação de 
Art. 11, 8 1º | pagamento de despesas. Secretarias 15/12/2025 

Data limite para entrega à - 
Art. 11 Tesoutaria Contabilidade | 19/12/2025 

Data limite para pagamento de 
Art. 11 despesas. Tesouraria 22/12/2025 

Levantamento da Divida Flutuante 
e Divida Fundada. Contabilidade 22/12/2027 

Anulagdo das despesas não )Z/ 
Art. 99, § 1° | liquidadas. Contabilidade | 3%/12/2025 

Entrega de Relatérios de Execução # 
Orçamentária e de Gestão Fiscal| Contadores, 30/12/ 025[\- 

LX 

N
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Art. 12 das demais UG's, a Contabilidade 
da PMIN, visando consolidar as 
informações de encerramento do 
exercicio. 

SAAE, 
IPSION, 

CMIN, FMS e 

Assisténcia 
Levantamento dos saldos parciais 
ou totais dos empenhos, de 
reservas de dotações orgamentérias 
que ndo serdo utilizadas no 
corrente exercicio, visando suas 

anulações. 

Contabilidade 
05/01/2026 

Entrega, ao Setor de Contabilidade, 

dos extratos das contas correntes e 
de aplicações financeiras e, ainda, 

das respectivas conciliações 

bancárias. 

Setor de 
Tesouraria 

12/01/2026 

Art. 19 

Entrega, ao Setor de Contabilidade, 

dos relatdrios referentes ao saldo 
de Divida Ativa. 

Setor de 
Tributagdo 

05/01/2026 

Art. 18 
Entrega ao Setor de Contabilidade 
dos Relatérios de Precatdrios 

Procuradoria 
Geral 

15/12/2025 

Art. 12, 

Paragr.Unico 

Langamento e ajustes necessarios 

ao fechamento contébil e financeiro 
do exercicio pelo Setor de 
Contabilidade. 

Contabilidade 
15/01/2026 

Art. 89, 81º 

As prestagdes de conta do PRODER, 

FUNDEB e FNDE deverdo ser 
entregues ao Setor de 
Contabilidade. 

SEMED 
24/11/2025 

Art. 20 

Entrega do parecer sobre as 
prestagbes de contas do Conselho 
de Fiscalizagdo dos Recursos do 

FUNDEB. 
SEMED/FMS 

16/02/2026 

Art. 21 

Entrega do parecer sobre as 
prestagdes de contas do Conselho 

de Fiscalizagdo dos  recursos 
aplicados em Ações e Servigos 
Publicos de Saúde. 

SEMSA 
16/02/2026 

Inicio de preparagdo, pelo Setor de 
Contabilidade, dos relatérios 
integrantes da Prestação de Contas 
Anual (PCA). 

Contabilidade 
20/01/2026 

Art.14 

Entrega, pelo Setor de 
Contabilidade, da Prestagdo de 
Contas Anual (PCA), para analise 
da Controladoria Geral do Municipio 
(CGM) e emissdo de parecer 
conclusivo do Controle Interno. 

Contabilidade 
30/03/2026 

Envio, pelo Setor de Contabilidade, 

da Prestagdo de Contas Anual 
(PCA), ao Tribunal de Contas do 
Estado do Espirito Santo (TCE-ES). 

Contabilidade 
29/04, OZC, 
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Entrega, pela Auditoria Tributária, 
dos Demonstrativos de Renúncia de 
Receita (DENRE) e Imunidade 
Tributária (DEIMU). 

Auditoria 
Tributária 

16/02/2026 
A 
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DECRETO Nº 10.118, de 29 de maio de 2025 

urst Dispde sobre a contencdo e redução de 

Puh\\ca:’:_:"f em’b despesas, limitação de empenhos e 
da PM P : P : g 

;lªhªlºb ) 0. movimentagdo financeira no ambito da 
Administragdo Publica Municipal, e da 
outras providéncias. 

O Prefeito Municipal de Jodo Neiva, Estado do Espirito 

Santo, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pelo art. 61, inciso VI 
da Lei Orgénica Municipal, e; 

Considerando a necessidade de uma agdo planejada e 
transparente, com vistas à prevencdo de riscos e a corregdo de desvios 
que possam comprometer o equilibrio das contas publicas, conforme 

determina a Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF) e a Lei Municipal nº 3.672/2024 (Lei de Diretrizes 

Orgamentdérias - LDO); 

Considerando a necessidade de manutengdo do equilibrio 

orcamentario, fiscal e financeiro das contas publicas, conforme o art. 9° 

da LRF; 

Considerando que o referido art. 9° da LRF estabelece que, 

constatada a frustragdo de receitas, os Poderes e o Ministério Publico 
devem promover, nos trinta dias subsequentes, a limitagdo de empenhos 
e movimentag8o financeira, nos montantes necessérios, observados os 

critérios fixados na LDO; 

Considerando as notificagbes do Tribunal de Contas do 

Estado do Espirito Santo pelo ndo cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadagdo e dos resultados primario e nominal, conforme Termos de 
Notificação Eletrdnicos nº 00389/2025-5 (1° bimestre) e nº 00711/2025- 

4 (2° bimestre); 

Considerando a Recomendagdo nº 005/2025 da Secretaria 
Municipal de Controle e Transparéncia (SEMCONT), que indica, em carater 
emergencial e especial, a necessidade de limitagdo de empenhos e 
movimentagdes financeiras; 

Considerando o recebimento de sentengas judiciais civeis e 

trabalhistas oriundas de gestdes anteriores, com impacto financeiro na 

atual gestdo; 

Considerando a instabilidade econdmica nacional e estad 

que afeta as transferéncias constitucionais e legais (FPM, FEP, ICMS, 

e a consequente necessidade de ajuste fiscal municipal; ‘h
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Considerando o dever permanente de planejamento, 
monitoramento e avaliação das ações do Poder Executivo, especialmente 
no que tange à gestão orçamentária, financeira e administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam limitadas as emissões de empenhos e as 

movimentacdes financeiras, com base nas diretrizes da Lei de Diretrizes 

Orgamentdrias para o exercicio de 2025 (Lei Municipal n® 3.672, de 15 de 

maio de 2024), em especial o Capitulo V - “Das Diretrizes para Execugdo 

da Lei Orgamentaria”. 

§ 1° Terão prioridade na execugdo orgamentdria as 

seguintes despesas: 

I - projetos e atividades vinculadas a recursos de 

transferéncias voluntdrias; 
II - obras ndo iniciadas, exceto aquelas com recursos 

vinculados; 
III - dotagBes para combustiveis, obras, servigos publicos e 

agricultura; 
IV - material de consumo e servigos de terceiros nas diversas 

atividades; 

V - subvencBes sociais e transferéncias voluntdrias 

legalmente instituidas. 

& 2° Ficam excluidas da limitagdo estabelecida no caput 

deste artigo: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 

II - beneficios previdenciarios; 
III - amortizagdes, juros e encargos da divida publica; 
IV - Programa de Formag&o do Patrimbnio do Servidor 

Público (PASEP); 
V - precatdrios e sentencas judiciais; 
VI - demais despesas de cardter constitucional e legal 

obrigatdrio. 

$ 3°. O Poder Executivo comunicara ao Poder Legislativo o 

montante proporcional que lhe caberd tornar indisponivel para empenho e 

movimentação financeira. 

$ 4°. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base 

comunicagdo referida no paragrafo anterior, deverdo publicar ato prop 

estabelecendo os respectivos limites de limitagdo de empenho 

movimentagdo financeira. 
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§ 5°. Persistindo o desequilibrio entre receitas e despesas 

ao final de bimestres subsequentes, aplicar-se-ão novamente as medidas 

previstas neste artigo. 

$ 6°. A alocagdo de recursos devera considerar o controle 

de custos das ações governamentais e observar as diretrizes estabelecidas 

na LDO. 

& 7°. A concessdo de vantagens, criagdo de cargos, 

contratação de pessoal e reestruturagdes administrativas, por ambos os 

Poderes, dependerd: 

I - de prévia dotagdo orgamentdria suficiente para atender 

aos acréscimos de despesa; 
II - do respeito aos limites do art. 20, inciso III, da LRF; 

III - de lei especifica autorizativa. 

§ 8°. A execugdo orgamentdria deverd assegurar receita 
corrente superior às despesas correntes, com vistas à manutengdo da 
capacidade de investimento do Municipio. 

$ 9°. O Municipio podera firmar parcerias com outras 
esferas de governo e entidades privadas, com ou sem ônus, desde que 

atendidas as exigéncias legais e orgamentdrias. 

§ 10. As transferéncias de recursos do Tesouro Municipal a 
entidades privadas de natureza médico-assistencial observardo: 

I - autorizagdo mediante lei especifica; 
II - apresentacdo de plano de trabalho com metas fisicas e 

financeiras; 
III - disponibilidade orgamentaria e financeira; 

IV - prestagdo de contas nos prazos e condições definidos 

em termo especifico. 

§ 11. Obras em andamento e conservagdo do patriménio 
publico terdo prioridade sobre novos projetos, salvo aqueles vinculados a 
transferéncias voluntdrias ou operagdes de crédito, nos termos do art. 45 

da LRF. 
§ 12. Despesas de competéncia de outros entes federativos 

somente serdo assumidas mediante instrumentos formais (convénios, 

acordos ou ajustes), com recursos previstos na LOA e conforme o art. 62 

da LRF. 
Art. 2°, As disposigdes deste Decreto vigorardo enquayito, 

persistirem os fatores que motivaram sua edicdo, sendo restabelecida 
normalidade mediante novo ato do Chefe do Poder Executivo.
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§ 1°. Submetem-se às disposições deste Decreto o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, os fundos municipais, secretarias e 

autarquias. 
§ 2°. O Chefe do Poder Executivo poderá expedir normas 

complementares para a fiel execução deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicagdo, revogadas as disposições em contrério. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Refif@o e publicado, em 29 de maio de 2025. 

Vahéssa dos Santos 
Chefe de Gabinete
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